
LEI No. 1300, de 27 de abril de 1994. 

A VEREADORA IRANI DO CARMO TEIXEIRA, PRESIDENTA 
DA C8MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE S!O 
PAULO, NO uso DAS ATRIBUiç6ES QUE LHE s~o CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41, PARAGRAFO 4o., DA LEI ORGaNICA DO MUNICIPIO. 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo 1o. - Ficam facultadas aos proprietários, 
compromissar1os, cessionários ou assemelhados, de lotes de 
terreno com edificaç~Es iniciadas, terminadas ou Já habitadas, 
Embora sem os re~ ~ Ect ivos projetos de construçio aprovados, ou 
"HabitE-se", a obtEnçâo da numeração do prédio P as 
consequentes 1 igaç~es dE água e esgotos. 

Parágrafo un1co - O inter.~sado 
escrito a concessio da faculdade, Just i 

r· e q •.H:~ r· E.' r· á 
p~:~dido. 

por 

Artigo 2c>. -
de sua publicaçio, revogaras a 

Registrada e publicada na 
da Cimara Municipal aos vinte e sete dias do mês de 
ano de mil novecentos e noventa e quatro. 

clat a 

Secretar· i a 
ab1'il do 


